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Dispõe sobre a introdução de parágrafo
único no artigo 12 da lei 10.309) de 24
de abril de 1987, e dá_ -outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Fica acrescido o parágrafo único no artigo 12
da 10.309, de 24 de abril de 1987, que passará a conter a seguinte redação:

"Parágrafo único - Os animais apreendidos só
poderão sofrer a destinação do sacrifício por meio de injeções letais infra-
venosa ficando terminantemente proibida, a utilização de. câmara de
descompressão."

Art. 2° - A imposição estabelecida nesta lei deverá ser -
cumprida no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de publicação desta lei.

sEÇA0 DE REVISA(' 1-ArU3°=A-s-dèspesas com a execução desta Lei correrão por-1
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
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Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões,
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